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INDICAÇÃO                                                          Parintins-AM, 17 de março de 2026. 

AUTORIA: VER. JOSÉ TUPINAMBÁ RIBEIRO PONTE 

ASSUNTO: Requeiro, nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, INDICAÇÃO à Prefeitura Municipal de Parintins, por meio da Secretaria 

Municipal de Educação – SEMED, em parceria com a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura – SEMINF, que seja realizado um levantamento dos principais pontos 

de embarque do transporte escolar no município, com o objetivo de construir abrigos 

cobertos para os estudantes que aguardam o ônibus escolar, e dá outras 

providências. 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Exposição de Motivos: (Justificativa) 

 

 A presente proposição surge a partir de relatos da comunidade estudantil que 

apontam a dificuldade enfrentada por muitos alunos enquanto aguardam o 

transporte escolar. Em diversos pontos de embarque, os alunos permanecem 

expostos ao sol intenso ou à chuva, sem qualquer estrutura adequada de proteção. 

Com essa situação, muitos estudantes acabam se abrigando debaixo de 

árvores ou nas coberturas de residências próximas, o que nem sempre oferece 

segurança ou condições adequadas de espera. 

A construção de abrigos simples, estrategicamente localizados e com 

cobertura, contribuirá significativamente para melhorar as condições de espera dos 

estudantes, garantindo mais dignidade, proteção climática e organização nos pontos 

de embarque do transporte escolar. 

Além disso, a medida demonstra a atenção dessa casa com o bem-estar dos 

estudantes e com a qualidade da política de transporte escolar, especialmente para 

aqueles que dependem diariamente desse serviço para acessar a educação. 
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A presente indicação tem como finalidade garantir mais segurança, conforto e 

proteção aos alunos, especialmente nos locais onde há grande concentração de 

estudantes aguardando o transporte escolar. 

Diante de todo o exposto é que encaminhamos indicação às Secretaria 

Municipal de Educação – SEMED e Secretaria Municipal de Infraestrutura – 

SEMINF, onde esperamos contar com a aprovação dos nobres pares para nossa 

propositura.  

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, 17 de Março de 2026. 

 

 

____________________________________ 
José Tupinambá Ribeiro Ponte 

Vereador - PP 
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